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PORTARTA N" 046t2025

Dispõe sobre a exoneração, d pedido, de servidar desto

Coso Legislativo.

Art. 1o Fica exonerado, a pedido, a partir do dia 03 de outubro de 2025, o servidor Renilson
lvlendes Miranda Junior, CPF n'144.4Í9.925-96, lotado nesta Casa Legislativa, que exercia
o cargo de Assessor Legislativo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo, retroagindo seus eÍeitos a 03
de outubro de 2025.

Câmara Municipal de Januária, 03 de outubro de 2025.
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NÉIRISERÍO VIEIRA DE SOUZÀ
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Neiriberto Vieira de Souza
Presidente da Câmara Municipal de Januária
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DE JANUÁRIA

O Presidente Da Câmara Municipal DE Januária [VlG, no uso de suas atribuiÇóes legais que
lhe coníere a Lei Orgânica Municipal e g Regimento lntemo,

RESOLVE:


